
                           GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS                                

                         SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 

                         SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1041/2012/DRS/SRHU/SEDS 

RETIFICAÇÃO DO ATO DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO SRHU/SEDS Nº 007/2012 de 16 de março de 2012– 

Processo Seletivo Simplificado para formação do quadro de reserva para Unidades Prisionais 

situadas nos municípios pertencentes a 1ª, 2ª e 3ª RISP, de Belo Horizonte, Contagem e 

Vespasiano, para o cargo Agente de Segurança Penitenciário;      

                           1. Considerando: 

          1.1 foi constatado pela Diretoria de Recrutamento e Seleção erro material no 

Ato de Convocação para 2ª Etapa - Avaliação Psicológica - do Processo Seletivo para 

formação do quadro de reserva das Unidades do Sistema Prisional da 1ª RISP – Belo 

Horizonte, publicado em 25/09/12 constando equivocadamente o nome dos candidatos 

abaixo descritos;  

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO - MASCULINO 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO 

13 REGINALDO RODRIGUES LEITE 13412 

46 VALMIR FERREIRA 6918 

50 LUIS CARLOS DOS SANTOS NICOMEDES 1027 

65 ROMULO VALENTIM SODRE 10179 

80 SIGNEI DE OLIVEIRA 3951 

114 MARCELO SALES RAMOS 13685 

145 DANIEL ALVES PONCIANO 2333 

184 JOEL PIRES MAGALHAES 8390 

195 RANGEL SOARES REIS 5160 

196 WERIGNITHON RIBEIRO DOS SANTOS 12320 

248 EWERTON GUSMAO NASCIMENTO 11213 

274 ADAIR MOURA DA SILVA 4454 

287 EMERSON RODRIGUES DE ALMEIDA 11031 

289 ALISSON ELCORAB REZENDE 4442 

295 EXPEDITO HENRIQUE FAGUNDES DE PAULA 464 

297 FABIO ELIAS RAMOS 2698 

300 ALBERTO RODRIGO DA COSTA SANTOS 12244 

324 JOSE FERNANDES ROSA 8708 

327 MARCELO DOS SANTOS TEIXEIRA 7489 

330 RICARDO SANTOS DE ANDRADE 5226 

332 ANTONIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 13114 

339 GLEIDSON SOUTO RIBEIRO 10574 

376 FRANÇOA ADASSON DE PAULA 2223 

384 LEONARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 2860 



         1.2 os agentes públicos tem a prerrogativa de rever seus atos administrativos 

como uma natural decorrência do próprio princípio da legalidade; 

          1.3 a restauração da situação de regularidade dos atos administrativos 

constitui poder/dever de auto-tutela assegurado pela Sumula 473 do STF. 

       2. Resolve:  

                         2.1. Publicar nesta data, ATO RETIFICADO DE CONVOCAÇÃO PARA 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, do Processo Seletivo Simplificado para formação do quadro de 

reserva para Unidade Prisional situada no município de Belo Horizonte, permanecendo as 

demais informações inalteradas. 

  2.2 Publicar nesta data, DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1042 -  

DESCLASSIFICADOS  - BOLETIM DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL,  pelo descumprimento do item 

8.2.1.1 do INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO SRHU/SEDS Nº 007/2012 de 16 de março de 

2012.              

 

                                               

                                        Belo Horizonte, 28 de setembro de 2012. 

 

                                           Renata Ferreira Leles Dias 

                             Superintendente de Recursos Humanos 


